
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1341330 - SP (2018/0198581-5)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : ZOOM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADOS : DANIEL ROSSI NEVES E OUTRO(S) - SP199789 

    ALEXANDRE PANARIELLO  - SP200312 

AGRAVADO  : CHADIA FERNANDA GAZOLI MACIEL 

ADVOGADO : ROSELI GAZOLI  - SP194503 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A TODOS 

OS FUNDAMENTOS. ART. 1021, § 1º, DO CPC/2015. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 

DA DIALETICIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 

1. É inviável o agravo interno que, apresentado em desacordo com os requisitos preconizados 

pelo art. 1.021, § 1°, do CPC/2015, não impugna todos os fundamentos da decisão recorrida 

(princípio da dialeticidade). 

2. Agravo interno não conhecido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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